NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – CONCORRÊNCIA Nº 09/2015
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 09/2015, que tem por objeto a Recuperação e limpeza de aguadas e pequenas barragens em diversos municípios, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no Estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Gostaríamos de saber se a tava de BDI a ser aplicada é a de 23,50 e não deve-se ultrapassar essa taxa?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,
Em relação ao questionamento, o Analista Sr. Claudio Marcio Silva esclarece que:

O percentual utilizado para o BDI é de 23,50%, valor este, que atende aos serviços e os limites impostos pelo relatório do Tribunal  de Contas da União - TC 036.076/2011-2.
QUESTIONAMENTO 02:

Os encargos sociais deverão ser apresentados somente horista conforme modelo, ou também mensalista? E sua taxa deverá permanecer conforme o adotado pelo órgão?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Sr. Claudio Marcio Silva esclarece que:

Quanto aos Encargos Sociais, deverá ser apresentado a composição  apenas do horista.
QUESTIONAMENTO 03:

Solicito esclarecimentos quanto à falta de serviços descriminados em Planilha Orçamentária - Anexo I -, e que em processos de mesma natureza do objeto, licitados pela própria  CODEVASF e também pelo DNOCS, são quantificados na planilha, visto serem serviços essenciais para execução coerente de aguadas/pequenas barragens.  Para tanto, relatamos quais são os itens que não estão contemplados na planilha: - Registro do termo de cessão de uso em cartório; - Transporte de equipamentos, vale ressaltar que por se tratar de execução de serviços em vários municípios, o transporte de máquinas para os mesmos torna-se um valor representativo; - Limpeza de terreno com equipamento mecânico (trator 1000 m²/h), importante salientar que já solicitamos parecer quanto a isso, e a analista Soraia Almeida Santos respondeu que será pago, mas como? Pois não há tal item quantificado e com seu valor unitário na planilha; - Espalhamento e compactação sem controle de material de 1ª categoria, com trator de esteira. Como uma obra do tipo aguada/pequena barragem não há compactação? Esse item tem que estar na planilha, visto que é fundamental para a qualidade da obra em si. Aguardamos parecer o mais breve possível. Ressaltamos que a obra é muito importante no âmbito social e de disposição de recursos hídricos, sobretudo a empresa vencedora sofrerá severamente se não houver alterações na planilha mencionada.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Sr. Claudio Marcio Silva esclarece que:

As atividades de limpeza e recuperação de aguadas e pequenas barragens se restringem ao desassoreamento de sua bacia ou porão de acumulo de água. Os serviços são isentos de Registro do termo de cessão de uso em cartório, por situarem em áreas públicas e de uso comum.
Os serviços quantificados na planilha orçamentária de transporte de equipamentos levou em consideração aqueles que necessitam de transporte específico, como por exemplo trator de esteiras,  escavadeiras, etc. Os deslocamentos de materiais e equipamentos que  serão utilizados nas obras, também tiveram suas considerações prévias.  Caso haja necessidade de alterações durante a execução dos serviços, estes serão aferidos pela fiscalização que providenciará sua readequação.
Com foi dito inicialmente, as atividades de limpeza e recuperação de aguadas e pequenas barragens se restringem ao desassoreamento de sua bacia ou porão de acumulo de água. Serviços de limpeza manual e mecanizada não são necessários.
Os serviços, descriminados em planilha orçamentária, atendem a limpeza e recuperação bacias e não de construção de barramento ou  reintegração de maciço. Todo material escavado será transportado e espalhado uniformemente, sem qualquer controle de compactação.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000326/2015-03.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

